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Introdução 

 
O presente documento, visa ajudar os beneficiários e respetivos elementos do agregado, no processo de 

consulta, registo e tratamento da informação das declarações de rendimentos. 

O requerente do apoio e cada elemento do agregado familiar devem consultar os seus rendimentos, nas 

categorias discriminadas neste documento e proceder ao registo de acordo com as orientações. 

Para o efeito, cada um dos elementos do agregado deve aceder com as suas credenciais à página da 

Segurança Social Direta. 

Se algum elemento do agregado não tiver acesso à Segurança Social Direta, deve pedir a senha 

na hora. Aceda aqui. 

 

 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-social.pt%2Fptss%2Fcaslogin
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Acesso à funcionalidade Rendimentos e Património 

 

 
Após aceder ao menu “Família”, deve selecionar a opção “Rendimentos e Património”. 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

  



Manual Passo a Passo | Consultar/Adicionar Rendimentos 

 
 

Instituto da Segurança Social, I.P.  Pág. 5/16 
 

Consultar e registar rendimentos 

 
 

 
 

 

 

Nota prévia: Todos os elementos do agregado familiar devem efetuar o registo dos rendimentos 

individualmente, ou seja, cada elemento do agregado deve autenticar-se com o seu utilizador e 

password e efetuar o registo dos seus rendimentos. 

 

Se algum elemento do agregado não tiver acesso à Segurança Social Direta, deve pedir a senha 

na hora. Aceda aqui. 

 

Deve autorizar a apresentação de todos os rendimentos que podem ser usados para o cálculo do seu 

apoio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antes de adicionar rendimentos de 2020 deve consultar os rendimentos, indicando no período 

“2020” e de seguida selecionar o botão “Adicionar novos rendimentos” 

 

https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-social.pt%2Fptss%2Fcaslogin
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Apenas pode declarar as seguintes categorias de rendimentos, caso se aplique: 

 

 Trabalho Dependente; 

 Trabalho Independente; 

 Rendimentos de Capitais; 

 Património Mobiliário (obrigatório); 

 Rendimentos Prediais;  

 Pensões;  

 Rendimentos obtidos no estrangeiro. 

 

 

Trabalho Dependente                             

 

Caso seja Trabalhador por Conta de Outrem e faça descontos para uma entidade, que não a 

Segurança Social, deve selecionar: 

 

 Categoria: “Trabalho dependente”; 

 Natureza: “Trabalho dependente – global”; 

 Subnatureza: “Remuneração base”; 

 Periodicidade: “Mensal”; 

 Ano/mês – adicionar 3 rendimentos desta categoria, isto é, as remunerações totais 

ilíquidas de cada um dos 3 meses anteriores ao mês de referência do pedido. Exemplo: 



Manual Passo a Passo | Consultar/Adicionar Rendimentos 

 
 

Instituto da Segurança Social, I.P.  Pág. 7/16 
 

Se o pedido está a ser efetuado com referência a janeiro de 2021 (mesmo que registado 

em fevereiro), deve registar rendimentos para meses de referência: “2020/12”, 

“2020/11” e “2020/10”; 

 Entidade descontos: escolher “Caixa Geral de Aposentações” ou “Outros”; 

 Valor ilíquido: indicar o valor total ilíquido correspondente a cada mês, excluindo o valor do 

subsídio de natal e férias, caso se apliquem nesse mês. 

 

 

 

Trabalho Independente 

 

Deve adicionar rendimentos desta categoria nas seguintes condições: 

 

 TI ao abrigo do regime de declaração trimestral que não tenha entregue Declaração 

Trimestral do último trimestre na Segurança Social, deve selecionar: 

 Categoria: “Trabalho independente”; 

 Natureza: Optar em função da natureza dos rendimentos auferidos: 
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 “Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários”; 

 “Rendimentos ilíquidos provenientes da atividade desportiva”; 

 “Rendimentos profissionais, comerciais e industriais”; 

 Subnatureza: selecionar a situação que se aplica, nomeadamente:  

 “Rendimento de atividades profissionais previstas na tabela do art. 151º do CIRS 

e/ou na CAE (prestações de serviços...”; 

 “Vendas de mercadorias e produtos”; 

  “Prestações de serviços de atividades hoteleiras, restauração e bebidas”. 

 Periodicidade: “Anual”; 

 Ano: “2020”; 

 Valor ilíquido: indicar o valor total ilíquido do ano 2020 da Subnatureza selecionada. 

 

 

 

 TI com contabilidade organizada, deve selecionar: 

 Categoria: “Trabalho independente”; 

 Natureza: “Lucro tributável”; 

 Ano: “2020”; 

 Valor ilíquido: indicar o valor total ilíquido do ano 2020. 
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 TI com atividades excluídas de contribuir para a Segurança Social (Exemplo: advogados, 

alojamento local e produtores de eletricidade): 

 Categoria: “Trabalho independente”; 

 Natureza: “Rendimentos profissionais, comerciais e industriais”; 

 Subnatureza: selecionar a situação que se aplica; 

 Periodicidade “Anual”; 

 Ano “2020”; 

 Valor ilíquido: indicar o valor total ilíquido do ano 2020 da Subnatureza selecionada. 
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Rendimentos de Capitais (Exemplo: Juros bancários) 

 

Apenas deve ser preenchido caso tenha rendimentos de capitais. 

 

Caso tenha rendimentos de capitais, deve selecionar: 

 

 Categoria: “Rendimentos de capitais”; 

 Natureza: “Rendimentos de capitais – património mobiliário”; 

 Ano: “2020”; 

 Valor ilíquido: Indicar o valor ilíquido do ano 2020. 
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Património Mobiliário (Exemplo: valor de contas bancárias) – Obrigatório 

 
Deve ser preenchido mesmo que não tivesse património mobiliário no dia 31/12/2020, nomeadamente 

valores de contas bancárias.  

 

Para o preenchimento deve selecionar: 

 
 Categoria: “Património Mobiliário (valores bancários e outros ativos financeiros)” 

 Natureza: “Património mobiliário”; 

 Subnatureza: selecionar as situações que se apliquem: 

 Valor das ações; 

 Valor das obrigações; 

 Valor de outros ativos financeiros; 

 Valor de títulos e unidades de participação em instituições de investimento coletivo; 

 Valor de certificados de aforro; 

 Valor dos depósitos em contas bancárias (obrigatório). 

 Ano: “2020”; 

 Valor ilíquido: indicar o valor para cada subnatureza a 2020-12-31. 

Caso não tenha valores a declarar em nenhuma subnatureza, deve indicar na Subnatureza “Valor dos 

depósitos em contas bancárias” o valor zero. 
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Rendimentos Prediais 

 

Só deve declarar esta categoria caso os rendimentos do ano de 2020 sejam diferentes dos de 2019. Caso 

preencha deve selecionar: 

 

 Categoria: “Rendimentos prediais”; 

 Natureza: “Rendimentos prediais – rendimento imobiliário”; 

 Periodicidade: “Anual”; 

 Ano: “2020”; 

 Indicar o NISS ou NIF da entidade pagadora (caso tenha mais do que uma entidade pagadora 

deve indicar a correspondente ao maior valor); 

 Valor ilíquido: indicar o valor total ilíquido auferido no ano 2020. 
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Pensões – Pensões atribuídas outros sistemas 

 

Só deve declarar esta categoria caso os rendimentos do ano de 2020 sejam diferentes dos de 2019 ou 

caso se trate de um novo pensionista de 2020. 

 

Só deve preencher os pensionistas de outros sistemas que não o da Segurança Social. Deve selecionar: 

 

 Categoria: “Pensões”; 

 Natureza: “Pensões atribuídas outros sistemas”; 

 Subnatureza – Selecione a opção que se aplica: 

 aposentação/pensão de invalidez; 

 aposentação/pensão de velhice;  

 complemento por dependência;  

 pensão por acidente de trabalho;  

 pensão por doença profissional;  

 sobrevivência. 

 Periodicidade: “Anual”; 

 Ano: “2020”; 

 Indicar o NISS ou NIF da entidade pagadora; 

 Valor ilíquido: indicar o valor total ilíquido auferido no ano 2020. 
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Rendimentos obtidos no estrangeiro 

 

Devem ser declarados os rendimentos obtidos do estrangeiro relativos ao ano de 2020, caso se aplique, 

de acordo com a sua natureza e subnatureza: 

 Outros rendimentos obtidos no estrangeiro; 

 Rendimentos de capitais;  

 Rendimentos do trabalho dependente (cat. A) e pensões (cat. H);  

 Rendimentos empresariais e profissionais (cat. B);  

 Rendimentos prediais. 
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Consultar/Corrigir declarações 

 

 

 

Para aceder às suas declarações deve indicar o ano da declaração. Caso não existam declarações o 

sistema informa que “não existem resultados para a consulta efetuada”. 

 

 

Ver declaração 

Permite consultar o detalhe da declaração selecionada. 
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Corrigir 

Permite corrigir os vários rendimentos declarados na declaração selecionada. 

 

 

 

 

 

A ação de “Corrigir” permite: 
 

 Ver rendimento – consulta do rendimento declarado; 

 Editar - corrigir a informação do rendimento declarado; 

 Anular – anular o rendimento declarado. 

 

 

Anular 

Permite anular a declaração selecionada. 

 

 

 

 




